
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

TERMO ADITIVO Nº 1

 

1º TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO
DE ADESÃO
Nº 2/2022
QUE ENTRE
SI
CELEBRAM
A UNIÃO,
POR
INTERMÉDIO
DA
AGÊNCIA
NACIONAL
DE
TRANSPORTES
TERRESTRES
– ANTT E A
RUMO S.A.

 

A UNIÃO, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
autarquia especial, criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com sede no Setor de Clubes Espor4vos
Sul – SCES, trecho 03, lote 10, Projeto Orla Polo 8, Brasília/DF, CEP 70.200-003, inscrita no CNPJ sob o nº
04.898.488/0001-77, neste ato representada pelo Diretor-Geral, senhor RAFAEL VITALE RODRIGUES,
nomeado por Decreto Presidencial de 19 de julho de 2021, brasileiro, casado, servidor público federal,
portador da cédula de iden4dade nº 27.414.800 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 286.610.578-84,
doravante denominada ANTT, e a empresa RUMO S.A. (“ RUMO”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 02.387.241/0001-60, com sede na Rua Emílio Bertolini, 100, Vila Oficinais, Curi4ba-PR,
CEP 82.920-030, neste ato representado por seus Procuradores, JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU,
brasileiro, casado, engenheiro, 4tular e portador da Cédula de Iden4dade RG n.º 0089420137, emi4da pela
DICRJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 006.334.767-90, com endereço comercial na Rua Emílio Bertolini, n.º
100, Cajuru, Curi4ba/PR, CEP 82.920-030 e PEDRO MARCUS LIRA PALMA, brasileiro, casado, engenheiro,
4tular e portador da cédula de iden4dade RG/SSP/PE nº 4.421.053, inscrito no CPF/MF sob o nº
018.547.764-01, com endereço comercial na Rua Emílio Bertolini, n.º 100, Cajuru, Curi4ba/PR, CEP 82.920-
030, doravante denominada AUTORIZATÁRIA, celebram o presente 1º Termo Adi"vo ao Contrato de
Adesão nº 2/2022, tendo em vista o que consta no Processo Administra4vo ANTT nº 50500.030279/2022-
15, o qual sujeita as partes ao disposto na Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, nas Leis nº 10.233, de 5
de junho de 2001, e nº 13.448, de 5 de junho de 2017, no Decreto nº 1.832, de 4 de março de 1996, e demais
dispositivos legais e normativos aplicáveis à espécie, e ainda, mediante as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi4vo tem por objeto alterar o Anexo II do Contrato de Adesão nº
2/2022 para re4ficar as datas-limite do Cronograma Físico Previsto para Implantação do Empreendimento e
compa4bilizar esses prazos à Subcláusula 13.3, inciso II, do referido instrumento, que outorgou à Empresa
Rumo S.A., por meio de autorização, a construção e exploração de estrada de ferro localizada entre os
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municípios de Primavera do Leste/MT e Ribeirão Cascalheira/MT, pelo prazo de 99 (noventa e nove) anos,
nos termos do art. 25, § 3º, da Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2022, e do art. 9º da Resolução ANTT nº
5.987, de 1º de setembro de 2022.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DO ANEXO II

2.1. O "Anexo II - Cronograma Físico Previsto para Implantação do Empreendimento" do Contrato
de Adesão nº 2/2022 passa vigorar com as seguintes datas-limite:

 

Anexo II: Cronograma de Implantação dos Investimentos Previstos

                  Trecho: Primavera do Leste – Ribeirão Cascalheira

 
NOME DO EMPREENDIMENTO: Ferrovia do Agro

Descrição Data limite (mês/ano)
Estudos, Licenças e Desapropriações  

Estudos e Projetos outubro/2025
Licença Prévia - LP outubro/2025

Licença de Instalação - LI outubro/2027
Licença de Operação - LO outubro/2032

Desapropriações outubro/2026
Execução das Obras  

Infraestrutura Ferroviária  
Lote 01 - km 0+000 - km 50+000 janeiro/2028

Lote 02 - km 50+001 - km 100+000 maio/2028
Lote 03 - km 100+001 - km 150+000 outubro/2028
Lote 04 - km 150+001 - km 200+000 março/2029
Lote 05 - km 200+001 - km 250+000 julho/2029
Lote 06 - km 250+001 - km 300+000 dezembro/2029
Lote 07 - km 300+001 - km 350+000 maio/2030
Lote 06 - km 350+001 - km 400+000 setembro/2030
Lote 06 - km 400+001 - km 450+000 fevereiro/2031
Lote 06 - km 450+001 - km 498+000 dezembro/2031

Superestrutura Ferroviária  
Lote 01 - km 0+000 - km 50+000 janeiro/2029

Lote 02 - km 50+001 - km 100+000 maio/2029
Lote 03 - km 100+001 - km 150+000 outubro/2029
Lote 04 - km 150+001 - km 200+000 fevereiro/2030
Lote 05 - km 200+001 - km 250+000 julho/2030
Lote 06 - km 250+001 - km 300+000 novembro/2030
Lote 07 - km 300+001 - km 350+000 abril/2031
Lote 08 - km 350+001 - km 400+000 agosto/2031
Lote 09 - km 400+001 - km 450+000 janeiro/2032

Lote 10 - km 450+001 - km 498+000 outubro/2032
Terminais outubro/2032

Início das Operações Ferroviárias outubro/2032

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

3.1. O presente Termo Adi4vo entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União (DOU), às expensas da ANTT, sendo esta condição indispensável para sua eficácia.

 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam ra4ficados e permanecem, na forma e teor originais, todas as demais cláusulas e
condições do Contrato de Adesão nº 2/2022 e seus Anexos, que não tenham sido expressamente alteradas
por esse Termo Aditivo ou que não contraponham com o conteúdo deste instrumento.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Adi4vo assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES

DIRETOR-GERAL

 

ANTT 

 

JOÃO ALBERTO FERNANDEZ DE ABREU

PRESIDENTE

RUMO S.A.

 

 

PEDRO MARCUS LIRA PALMA

VICE-PRESIDENTE

RUMO S.A.

 

 

TESTEMUNHAS:

 

ISMAEL TRINKS

CPF: 517.011.892-91

 

 

SAMUEL RUDEK

CPF: 056.464.369-66

Documento assinado eletronicamente por Samuel Rudek, Usuário Externo, em 13/11/2023, às 16:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MARCUS LIRA PALMA, Usuário Externo, em 21/11/2023,
às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa
nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por Joao Alberto Fernandez de Abreu, Usuário Externo, em
23/11/2023, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.
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https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797


Documento assinado eletronicamente por ISMAEL TRINKS, Superintendente, em 30/11/2023, às 17:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em 04/12/2023, às
18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20206780 e o
código CRC 5E8BC46D.

Referência: Processo nº 50500.030279/2022-15 SEI nº 20206780
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